
 

 
IX Conferência e Assembleia Geral da Associação dos Reguladores de Energia dos Países de 
Língua Oficial Portuguesa 
 

O Instituto Nacional de Petróleo (INP) em coordenação com o Conselho Nacional de Electricidade (CNELEC) 

organizaram a IX Conferência e Assembleia Geral da Associação dos Reguladores de Energia dos Países de 

Língua Oficial Portuguesa (RELOP) nos dias 05 e 06 de Dezembro corrente, sob o lema “Infraestruturas e 

Investimentos: Regulação, Financiamento e Cooperação”.  

 

A sessão de abertura foi dirigida por S. Excia. Augusto de Sousa Fernando, Vice Ministro dos Recursos 

Minerais e Energia que sublinhou a necessidade de se fazer uma regulação balanceada, de modo a 

beneficiar o regulador e os regulados; enfatizou a necessidade de haver uma cooperação contínua entre 

os reguladores de energia dos Países de Língua Oficial Portuguesa (CPLP) e troca de experiência em prol da 

regulação dos recursos energéticos.  

 

No início da conferência, foram debatidos os temas “o papel da ALER no apoio à regulação de energias 

renováveis”, apresentação feita pela Associação Lusófona de Energias Renováveis; “Desafios e 

oportunidades no downstream em Moçambique”, apresentado pela Galp Energia Moçambique; 

“Perspetivas e desenvolvimentos internacionais para os investimentos petrolíferos”, apresentado pela 

Entidade Nacional para o Mercado de Combustíveis, de Portugal; “Mini-redes como nova abordagem 

tecnológica/infraestrutura de eletrificação”, trazido pela empresa Águas de Ponta Preta de Cabo Verde; 

“Qual o papel dos investimentos em energias renováveis na promoção/aumento do acesso à anergia e 

como promover estes investimentos”, apresentado pela Africa-EU Renewable Energy Cooperation 

Programme.  

 

Seguiram-se os temas “Criação da nova Autoridade Reguladora de Energia ARENE”, apresentado pelo 

Conselho Nacional de Electricidade de Moçambique; “Diplomas sobre a separação de atividades 

(unbundling)”, apresentado pelo Instituto Regulador dos Serviços de Electricidade e de Água de Angola; 

“Desafios e desenvolvimentos nos enquadramentos legais dos sectores energéticos”, perspectiva trazida 

pela Vieira de Almeida e Associados; “Desenvolvimentos do sector de energia em Moçambique”, tema 

apresentado pela Electricidade de Moçambique; “Desenvolvimentos do sector de gás natural em 

Moçambique”, apresentado pelo Instituto Nacional de Petróleo. 

 



Para terminar, debateram-se os temas “Incentivos para o investimento nas redes energéticas”, perspectiva 

apresentada pela Agência de Regulação Económica de Cabo Verde; “Como mobilizar o capital para os 

investimentos?” na perspectiva do Banco Africano de Desenvolvimento.  

 

A RELOP é uma associação que foi constituída em Maio de 2008, em Lisboa, durante a conferência sobre 

Regulação de Energia nos Países de Língua Oficial Portuguesa e integrava inicialmente cinco reguladores 

de energia de Angola, Brasil, Cabo Verde e Portugal. Actualmente integra onze membros do sector de 

energia, petróleos e biocombustíveis, dentre os quais o Instituto Regulador dos Serviços de Electricidade e 

de Água (IRSEA) de Angola; a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e a 

Agência Nacional de Energia Eléctrica (ANNEL) ambas do Brasil; a Agência de Regulação Económica (ARE) 

de Cabo Verde; o Conselho Nacional de Electricidade (CNELEC) de Moçambique; a Entidade Reguladora dos 

Serviços Energéticos (ERSE) de Portugal; a Autoridade Geral de Regulação (AGER) de São Tomé e Príncipe.  

 

Esta associação tem como objetivos prioritários a promoção do desenvolvimento e a troca de experiências 

de regulação no sector, partilha de conhecimento bem como propiciar a formação e o intercâmbio de 

informação entre especialistas e profissionais do sector energético. A associação pretende servir também 

de plataforma para a promoção da cooperação entre as entidades com atribuições e competências no 

sector energético dos países da CPLP. 

 

Associação é actualmente presidida pela Agência de Regulação Económica (ARE) de Cabo Verde, com um 

mandato de dois anos.  

 

 

 


